
LINHA DE CUIDADO À SAÚDE 
MATERNO INFANTOJUVENIL

Saúde do Adolescente 

Pelotas, 01 março de 2023.



Programação Horários

PSE 8:00 13:30

Política do direito de acesso à saúde ao adolescente 9:00 14:30

Intervalo 9:40 14:50

Cuidando do cuidador 10:00 15:10

Atenção Integral do adolescente 10:30 15:40

Encerramento 11:30 17:00





ATENÇÃO À SAÚDE INTEGRAL DO ADOLESCENTE

1. De que forma o adolescente é acolhido na UBS (acompanhado, sozinho)?

2. Quais documentos são solicitados para o adolescente consultar?

3. Quantas adolescentes gestantes têm no território? E pai adolescente?

4. Como são planejadas as atividades de PSE com as escolas do território?

5. Como é a relação com as equipes das escolas do território?

6. Qual a periodicidade da avaliação do crescimento, IMC do adolescente?

7. Quais ações são realizadas para atualização das carteiras de vacinação do adolescente?

8. Quais os principais motivos que os adolescentes procuram a APS?

9. Existe procura pela pílula do dia seguinte por parte dos adolescentes? Como se dá esse acesso?

10. De que maneira são realizados os atendimentos em situações de violência, bullying, abuso de 
álcool e outras drogas?



ATENÇÃO À SAÚDE INTEGRAL DO ADOLESCENTE

A adolescência constitui-se em uma etapa crucial do crescimento e desenvolvimento 
onde culmina todo o processo maturativo biopsicossocial do indivíduo.

Período de contradições e ambivalências: dúvidas, medos, inquietudes e paixões, 
caracterizado muitas vezes por atritos na família, na escola, no ambiente social e cultural 
em que vive.

Adolescentes são pessoas em condições especiais de desenvolvimento, que vão 
adquirindo maturidade nas relações que estabelecem em seus grupos de convivência 
e devem ter garantia de proteção integral e prioridade absoluta.

TelessaúdeRS-UFRGS 
0800 644 6543

segunda a sexta-feira
8 h às 17h30







Identificação de situações de risco



Identificação de situações de risco





Vigilância Nutricional



Vigilância Vacinal



Consiste em uma ferramenta, baseada na psicologia positiva, focada em 3 molas propulsoras: a 
autoestima, autoconfiança e autoimagem, ofertando ao público alvo um espaço interativo para 
troca de ideias e experiências com outros adolescentes, e  uma gama de conteúdos como vídeos, 
áudios, entrevistas, podcasts, artigos e outros.

Além disso, o App possui algoritmos de recomendação de conteúdo conforme perfil e o 
momento do adolescente, além de um sistema de avaliação periódica com comparativos de 
evolução, baseado em escalas científicas da psicologia positiva. Apresenta um caderno digital 
(diário) para anotações e área com informações sobre apoio externo, dentre diversas outras 
funcionalidades.

APLICATIVO FICO BEM

Público Alvo: alunos de escolas públicas municipais entre 13 e 18 anos



BUSCA ATIVA ESCOLAR

O programa faz parte da iniciativa global Fora da Escola 
Não Pode! (Unicef e parceiros). 

Principais secretarias envolvidas: Secretaria Municipal 
de Educação e Desporto (gestão), Secretaria Municipal de 
Saúde e Secretaria Municipal de Assistência Social.

O objetivo é apoiar os governos na identificação, 
registro, controle e acompanhamento de crianças e 
adolescentes de 4 a 17 anos que estão fora da escola ou 
em risco de evasão. 

 O que norteia este programa é o trabalho 
intersetorial.



ADOLESCENTES EM CUMPRIMENTO DE MEDIDAS 
SÓCIOEDUCATIVAS

Responsável por organizar as ações de saúde que 
incorporem os componentes da Atenção Primária, Média 
e Alta Complexidade com vistas a promover, proteger e 
recuperar a saúde da população adolescente em regime 
de internação: provisória, semiliberdade e meio aberto.

● Monitorar o Plano Municipal de Atendimento 
Socioeducativo do município.



Objetivo:  monitorar e articular as ações, junto à rede intersetorial, para prevenir a 
gravidez precoce ou indesejada e encaminhar as gestantes deste público de forma 
adequada, a fim de reduzir os riscos a esta adolescente e ao seu filho.  

Ações: realizar ações compartilhadas entre as UBS e maternidades; articulação 
com Programa Saúde na Escola (PSE), Pra-Nenê, Criança Feliz (PCF) e Primeira Infância 
Melhor (PIM); monitoramento dos dados epidemiológicos e ações junto ao Setor de 
Educação para prevenção da evasão escolar.

REDUÇÃO DA GESTAÇÃO PRECOCE



REDUÇÃO DA GESTAÇÃO PRECOCE

Proporção de gravidez na adolescência entre 10 e 19 anos

Fonte: Departamento de Gestão da Tecnologia da Informação-RS, Portal BI, 2023.



Este projeto é para jovens aprendizes de 14 a 22 anos, oferecendo aos alunos da 
rede escolar municipal, Curso Básico em Preparação ao Primeiro Emprego e Curso 
Avançado com Imersão Tecnológica. 

A participação da REMI iniciou em julho de 2022, com o objetivo de agregar um 
tema importante para estes jovens, e que também impacta em suas vidas 
profissionais, no que se refere ao Planejamento Familiar e Reprodutivo e as Infecções 
Sexualmente Transmissíveis. 

A partir disso, estes jovens são convidados a refletir quais são seus projetos 
futuros e o que poderia os impedir de chegar onde querem.

ESCALADA



Programa intersetorial que organiza ações para acompanhamento de crianças e 

adolescentes em situação de risco para a violência construindo um plano único de 

atendimento, intensificando a proteção às famílias, com foco na redução da evasão escolar.  

O Comitê Gestor, composto por representantes da SMS, SMED, SAS e Assessoria 

Especial (PPA), reúne-se quinzenalmente para realização de estudos de caso, planejamento e 

deliberação de ações. Estas ações fazem parte de um Plano Individual de Atendimento (PIA) 

que tem por objetivo central a superação dos fatores de risco identificados e o 

fortalecimento de fatores de proteção para a criança e adolescente. 

CADA JOVEM CONTA



Todas as adolescentes gestantes serão incluídas neste programa.

De que maneira?

O profissional de saúde, diante de qualquer adolescente gestante, irá 
preencher esta ficha e encaminhá-la para o email: 
cadajovemcontasatolep@gmail.com, aos cuidados de Renata 
Muenzer.

CADA JOVEM CONTA
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